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1. Regime de Recuperação Fiscal em Goiás

1.1 Regime de Recuperação Fiscal – RRF

O Regime de Recuperação Fiscal, instuído pela Lei Complementar federal nº 159, de 19 de
maio de 2017, objeva fornecer instrumentos de ajuste fiscal a estados que apresentem grave
desequilíbrio financeiro.

O Estado de Goiás pleiteou seu ingresso no Regime de Recuperação Fiscal no início de 2019
e, após várias tratavas, teve seu pedido deferido em 21 de setembro de 2021, pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, habilitando o Estado a aderir ao Regime.

O RRF fornece aos estados que veram seu pedido de adesão aprovado instrumentos para
o ajuste de suas contas, como a suspensão do pagamento do serviço da dívida pública, dispensa
dos requisitos legais exigidos para a contratação de operação de crédito, entre outros, mas
também impõe deveres aos parcipies, dentre os quais: a prestação de informações ao Conselho
de Supervisão do RRF – CSRRF, a implementação das medidas de ajuste, o cumprimento das metas
e compromissos fiscais, bem como a observância das vedações estabelecidas no art. 8º da LC nº
159, de 2017.

1.2 Plano de Recuperação Fiscal – PRF

O Plano de Recuperação Fiscal, concebido no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, é
constuído por um conjunto de medidas que tem por objevo reequilibrar as contas dos estados.

O Plano de Recuperação Fiscal do Estado de Goiás foi homologado por Despacho do
Presidente da República publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2021, na
qual a vigência do Regime de Recuperação Fiscal foi estabelecida para o período de 1º de janeiro
de 2022 a 31 de dezembro de 2030.

Durante a vigência do Regime, o Estado deve cumprir o art. 7º-D da LC nº 159, de 2017, que
determina o encaminhamento de relatórios mensais, ao CSRRF, pelos os tulares de Poderes e
Órgãos Autônomos, das Secretarias de Estado e das endades da administração indireta. O Estado
deve, ainda, observar as vedações do art. 8º da mesma Lei Complementar.

Ademais, o art. 29 do Decreto nº 10.681, de 2021, determina, aos tulares de Poderes e de
órgãos autônomos, o envio de relatórios consolidados sobre a implementação das medidas de
ajuste e sobre o cumprimento das vedações de que trata o art. 8º da LC nº 159, de 2017,
constatado no semestre anterior.

O presente relatório é editado em atendimento ao inciso I do Parágrafo único do art. 29 do
Decreto nº 10.681, de 2021.

1.3 Transparência
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Um dos príncipios do Regime de Recuperação Fiscal é a transparência das contas públicas,

conforme se observa no §1º do art. 1º da Lei Complementar nº 159 de 2017.

Nesse sendo, tanto a LC nº 159 de 2017, quanto o Decreto nº 10.681 de 2021 determinam

a publicação do Plano de Recuperação Fiscal e a disponibilização de página dedicada ao Regime de

Recuperação Fiscal no sío eletrônico do Governo do Estado.

O Estado de Goiás divulga os documentos referentes ao RRF no sío eletrônico da

Secretaria de Estado da Economia, incluindo, dentre outras informações o contexto judicial e

administravo percorrido até a homologação do Plano de Recuperação Fiscal, a legislação

aplicável, o Plano de Recuperação Fiscal, os documentos relacionados ao acompanhamento do

PRF, entre outros.

2. Acompanhamento pelo Conselho de Supervisão do RRF

O art. 7º-B da Lei Complementar nº 159 de 2017 indica quais condutas se configuram em

inadimplência com as obrigações do Plano de Recuperação Fiscal.

2.1 O que configura inadimplência:

• O não envio das informações solicitas pelo CSRRF/GO e pela STN nos prazos estabelecidos;

• A não implementação das medidas de ajuste fiscal nos prazos e formas previstas nos PRF

em vigor;

• O não cumprimento das metas e dos compromissos fiscais espulados no PRF em vigor; e

• A não observância das vedações previstas no art. 8º da LC nº 159 de 2017.

2.2 Análise da adimplência:

O CSRRF/GO examina a adimplência do Estado por meio de avaliações anuais, semestrais e

bimestrais, conforme segue:

• Avaliação anual: inadimplência quanto às metas e compromissos fiscais;
• Avaliação semestral: inadimplência quanto às medidas de ajuste fiscal e aos

descumprimentos de vedações; e

• Avaliação bimestral: inadimplência quanto à prestação de informações e não observância

das vedações previstas no art. 8º da LC nº 159 de 2017.

O Estado de Goiás deve repassar informações mensais referentes ao disposto nos arts.7ºD

e 8º da LC nº 159 de 2017. Semestralmente, conforme inciso I do Parágrafo único do art. 29 do

Decreto nº 10.681 de 2021, devem ser enviados pelos tulares de Poderes e de órgão autônomos

relatórios consolidados sobre o cumprimento das obrigações previstas no inciso II do caput do art.

7º-B da LC nº 159 de 2017, e das vedações de que trata o art. 8º da referida LC, constatados

durante o semestre anterior.

3. Deveres da Defensoria Pública
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3.1 Prestação de Informações

A Defensoria Pública do Estado de Goiás durante a vigência do Regime de Recuperação

Fiscal está obrigada mensalmente, a apresentar informações inerentes aos incisos do art. 7º-D

da LC nº 159 de 2017, por meio do sistema eletrônico desenvolvido pelo Tribunal de Contas da

União – TCU, denominado Sistema do Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal

– SisRRF.

Neste órgão, foram designados o Diretor-Geral de Administração e Planejamento, Marcelo

Graciano Soares, e a Chefe do Departamento Financeiro, Celina Pereira Rotelli Sanni, como

responsáveis pelo preenchimento e envio das informações.

3.2 Atos Ressalvados

As vedações estabelecidas no art. 8º da LC nº 159 de 2017 não são absolutas e poderão
ser objeto de compensação financeira ou afastadas (ressalvadas) desde que previstas
expressamente no PRF em vigor, conforme permissão dada no §2º do mesmo argo.

No primeiro semestre de 2023 houve a edição de atos que se enquadrassem nas condutas
vedadas pelo art. 8º da LC nº 159 de 2017, mas que estavam ressalvados no Plano de
Recuperação Fiscal, os quais são apresentados na tabela a seguir:

ATO DATA INCISO ART. 8º DESCRIÇÃO

Resolução nº 138/2023 20/01/2023 VI

Instui novas regras
para o plantão da

Defensoria Pública do
Estado de Goiás e dá
outras providências

Lei nº 21.911/2023 03/05/2023 I

Dispõe sobre os
subsídios dos membros
da Defensoria Pública
do Estado de Goiás, na
forma do inciso X do
art. 37 da Constuição

da República
Federava do Brasil
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Demonstravo do Inciso VI do art. 8º da Lei 159/2017 ressalvado no Plano de Recuperação
Fiscal:

Inciso do art.
8º da

LC159/2017
sendo violado

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

VI 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00

1

Demonstravo do Inciso I do art. 8º da Lei 159/2017 ressalvado no Plano de Recuperação Fiscal:

Inciso do art.

8º da
LC159/2017
sendo violado

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

I 8.892.669,42 12.177.320,94 12.728.574,57 12.776.040,35 12.776.040,35 12.776.040,35 12.776.040,35 12.776.040,35 12.776.040,35

Estas alterações e criações trouxeram impactos orçamentários e financeiros no âmbito da

Defensoria Pública, que foram devidamente ressalvados nas vedações do art. 8º da LC

159/2017, sem que houvesse inadimplência com as obrigações do Plano.

4. Conclusão

A Defensoria Pública do Estado de Goiás prestou, durante o primeiro semestre do exercício
de 2023, todas as informações mensais no sistema eletrônico do Tribunal de Contas da União de
forma tempesva, cumprindo, assim com o cronograma estabelecido pela Secretaria de Estado da
Economia.

Todos os atos promulgados no período em referência foram ressalvados dentro do Plano de

Recuperação Fiscal, e os impactos gerados estão sendo monitorados de forma que se mantenham
dentro dos limites ora estabelecidos no PRF.

Goiânia, 07 de agosto de 2023

Tiago Gregório Fernandes
Defensor Público-Geral do Estado de Goiás.
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ESTADO DE GOIÁS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 
OFÍCIO Nº 3327/2023/DPE-GO

 
 

GOIANIA, 09 de agosto de 2023.
A Sua Excelência a Senhora
SELENE PERES PERES NUNES
Secretária de Estado de Economia
Secretaria de Estado de Economia
Goiânia-GO

 
 
Assunto: Resposta ao OFÍCIO Nº
12983/2023/ECONOMIA 49462149 (Assunto: Atendimento ao que
determina o inciso I do parágrafo único do art. 29 do Decreto
federal nº 10.681/2021).
 

Senhora Secretária,

 

Ao tempo em que apresentamos nossos
cumprimentos, vimos por meio do presente, em resposta ao
expediente supracitado, encaminhar o relatório semestral sobre o
cumprimento das obrigações e vedações no âmbito do regime de
recuperação fiscal da Defensoria Pública do Estado de Goiás
(anexo ao evento 50505002).

 

No ensejo, apresentamos protestos de elevada
estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GREGORIO

FERNANDES, Defensor (a) Público (a) Geral do Estado, em 09/08/2023,
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às 11:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do

Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 50506264 e o código CRC D9E12BFF.

 

 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE
GOIÁS - DPE-GO

ALAMEDA CORONEL JOAQUIM DE BASTOS 282 Qd.217 Lt.14,
5° ANDAR - Bairro SETOR MARISTA - GOIANIA - GO - CEP

74175-150 - (62)3157-1090.

 

Referência: Processo nº
202300004061205

SEI 50506264
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